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CIRCULAR – CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO   
EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSESSORAMENTO E CONTABILIDADE 2021/2022 

 
 
Entre as partes, de um lado, representando a Categoria Profissional, o SINDICATO DOS EMPREGADOS DE 
AGENTES AUTONOMOS DO COMÉRCIO E EM EMPRESAS DE ASSESSORAMENTO, PERÍCIAS, INFORMAÇOES E 
PESQUISAS E DE EMPRESAS DE SERVIÇOS CONTÁBEIS DE FRANCA, com base territorial municipal, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 03.317.314/0001-00, Registro Sindical – Processo nº 46010.000328/95-14, com sede na Rua 
General Telles, 1463, 2° andar, sala 23, centro, Franca/SP - CEP 14400-450, neste ato representado por seu 
Presidente, Sr. Marcos Costa de Arruda, e de outro lado, representando a categoria econômica, o SINDICATO 
DAS EMPRESAS DE SERVIÇOS CONTÁBEIS DE ASSESSORAMENTO, PERÍCIAS, INFORMAÇÕES E PESQUISAS NO 
ESTADO DE SÃO PAULO - SESCON–SP, com base territorial no Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ/MF nº 
62.638.168/0001-84, com endereço na Avenida Tiradentes, 960, Luz, São Paulo – SP, neste ato representado 
por seu Diretor-Presidente, Sr. Reynaldo Pereira Lima Junior, firmam entre si, com base nos artigos 611 e 
seguintes da Consolidação das Leis do Trabalho, a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, em 
conformidade com as cláusulas e condições seguintes: 

VIGÊNCIA, DATA-BASE E ABRANGÊNCIA 

 
1 - VIGÊNCIA 
A presente Convenção Coletiva vigerá de 1º de agosto de 2021 até 31 de julho de 2022. 
 
2 - DATA BASE 
Fica mantido como data-base o dia primeiro de agosto. 

 
3 - ABRANGÊNCIA 
São beneficiários da presente Convenção Coletiva de Trabalho, todos os empregados em empresas de 
contabilidade, assessoramento, perícias, informações e pesquisas (1) contabilidade, na forma de organizações 
ou escritórios individuais; (2) assessoramento, perícias, informações e pesquisas: auditoria; de seleção de 
pessoal; promotoras de vendas e financiamento; correspondentes bancários; administradoras de cartões de 
crédito; administração, participação e controle de empresas – holding; organização e métodos; consultorias 
em geral, em economia, administração e outras; associações de classe não sindicais, clubes de lojistas, 
associações comerciais e industriais; informações cadastrais – serviços de proteção ao crédito; bolsas de 
valores, de mercadorias, de futuros e de cereais; perícias, judiciais e sinistros; atividades de intermediação e 
agenciamento de serviços e negócios; vistorias; assessoria técnica promocional na venda e colocação de 
seguros em geral para segurados e seguradoras, assessoria técnica auxiliar às seguradoras e corretoras; análise 
de materiais e equipamentos, controle de qualidade, controle de sondagens; assessoria em geral, técnica, 
gerencial, contábil, econômica, burocrática, estatística; planejamento e desenvolvimento econômico; 
pesquisas de mercado e de opinião pública; mapeamento, levantamento e aerofotogrametria; associações, 
organizações, institutos, fundações que realizam pesquisas; leilões; mala-direta; traduções; logística, controle 
e administração de movimentação de containers e meios de transporte; e demais, no âmbito das bases 
territoriais dos sindicatos profissionais convenentes, excetuados aqueles com enquadramento sindical 
diferenciado. 

SALÁRIOS,  REAJUSTES E PAGAMENTOS 

 
4 - PISO SALARIAL 
Para os empregados abrangidos pela presente Convenção Coletiva, independentemente da idade, sujeitos a 
regime de trabalho de tempo integral, ficam assegurados como pisos salariais os seguintes valores: 
4.1 -  Para empregados contratados e que exerçam as funções de: “Office boy" - CBO 4122-05; Recepcionista - 
CBO 4221-05; Faxineiro - CBO 5143-20; Porteiro - CBO 5174-10; Auxiliar de Serviços Gerais - CBO  5143; 
Copeira - CBO 5134-25; Atendente de Negócios - CBO 2532-25; Entrevistador de Pesquisas de Campo - CBO 
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16.2 - O benefício previsto no "caput" será igualmente devido na hipótese do beneficiário do direito preferir a 
contratação de empregada doméstica para a guarda da prole, condicionado o reembolso à comprovação do 
registro do contrato de trabalho de sua empregada como "babá" ou "pajem" e à apresentação do respectivo 
recibo mensal de pagamento. 
16.3 - Quando o nascimento da criança for anterior à data de contratação da empregada, o reembolso será 
devido até a criança completar 1 (um) ano de idade. 
 
17 - SEGURO DE VIDA 
As empresas manterão seguro de vida e acidentes pessoais em favor de seus empregados, e na renovação do 
contrato de seguro, com valor de indenização igual a, pelo menos, R$ 17.226,36 (dezessete mil duzentos e 
vinte e seis reais e trinta e seis centavos) em caso de morte ou invalidez total permanente. 
17.1 - A eventual co-participação do empregado no pagamento do prêmio do seguro não poderá exceder a 
50% (cinquenta por cento) do valor deste e somente poderá ser adotada mediante prévia e expressa 
autorização do trabalhador. 
17.2 - As empresas ficarão dispensadas da obrigatoriedade da contratação do seguro relativamente aos 
empregados que não autorizem o desconto previsto no parágrafo imediatamente anterior. 
17.3 - As empresas ficarão igualmente dispensadas da contratação do seguro de vida previsto no “caput” 
relativamente, aos empregados cuja cobertura seja recusada por, no mínimo, 03 (três) seguradoras, devendo, 
neste caso, ser firmado acordo que cubra os sinistros mencionados no “caput” apenas em decorrência de 
acidente; 
17.4 - As empresas constituídas após agosto de 2.020, que ainda não possuam seguro em favor dos 
empregados, na forma do previsto nesta cláusula, deverão implementá-lo no prazo máximo de 4 (quatro) 
meses, a contar da data-base 1º de agosto de 2.021. 
17.5 - Ficam mantidas as condições mais favoráveis aos empregados eventualmente existentes no âmbito de 
cada empresa. 

CONTRATO DE TRABALHO – ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES 

 
18 - SALÁRIO DO SUCESSOR  
Admitido ou promovido empregado para função de outro dispensado sem justa causa, será garantido àquele 
salário igual ao do empregado de menor salário na função, sem considerar vantagens pessoais. 
 
19 - AVISO DE DISPENSA  
A dispensa de empregado deverá ser participada por escrito, qualquer que seja o motivo, sob pena de gerar 
presunção absoluta de dispensa imotivada. 
 
20 - DISPENSA DO AVISO PRÉVIO 
O empregado despedido ficará dispensado do cumprimento do aviso prévio, quando comprovar a obtenção de 
novo emprego, valendo o último dia efetivamente trabalhado para cálculo de todas as verbas rescisórias. 
20.1 - As empresas terão o prazo de 10 (dez) dias para pagamento das verbas rescisórias a partir da solicitação 
da dispensa do cumprimento do aviso prévio. O prazo para pagamento das verbas rescisórias, anteriormente 
estabelecido, deverá prevalecer se inferior a 10 (dez) dias da solicitação da dispensa do cumprimento do aviso 
prévio. 
 
21 - AVISO PRÉVIO PROPORCIONAL 
Na forma estabelecida na Lei 12.506/2011, os empregados terão direito a 30 (trinta) dias de aviso prévio até 
um ano de serviço na mesma empresa; sendo acrescidos 3 (três) dias por ano de serviço prestado na mesma 
empresa, até o máximo de 60 (sessenta) dias, perfazendo um total de até 90 (noventa) dias. 
21.1 - O acréscimo de 3 (três) dias por ano de serviço prestados na mesma empresa previsto no caput da 
presente clausula não se aplica a pedido de demissão, que será sempre de 30 (trinta) dias, 
independentemente do tempo de serviço na mesma empresa, mantendo os termos estabelecidos no artigo 
487 da CLT. 


